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Moção
 

Pela presente, a Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo manifesta a MOÇÃO DE APLAUSOS ao
GAE/CANIL/GPON, a Equipe de Patrulhamento a pé e a todos os membros da GCM de Campinas, pela
exemplar ação de contenção de uma ocupação irregular promovida pelo MST.
 
A atuação da Guarda Municipal nesta situação foi notável, demonstrando profissionalismo, técnica e
estratégia para conduzir a operação de maneira tranquila e sem nenhum incidente.
 
A base legal utilizada para a intervenção, conforme o decreto 16.920/2010, que trata do Controle de
Novas Ocupações, Parcelamentos Clandestinos e Danos Ambientais no Município, reflete o compromisso
da GCM com a aplicação da lei e a preservação da ordem pública.
 
É  fundamental  reconhecer  o  empenho e  a  dedicação  dos  membros  da  Guarda  Civil  Municipal  de
Campinas em defender os princípios legais. Ações como esta reforçam a importância da presença e
atuação responsável da Guarda Municipal para os cidadãos de Campinas.
 
Expressamos nosso apoio a todos os envolvidos nesta operação exemplar.
 
Ante o exposto, formulamos a seguinte Moção:
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO APLAUDE a Equipe de Patrulhamento a
pé e a todos os membros da GCM de Campinas, pela exemplar ação de contenção de uma ocupação
irregular promovida pelo MST, demonstrando profissionalismo, técnica e estratégia.
 
Requeremos, por fim, que cópia da presente Moção seja encaminhada a Equipe de Patrulhamento a pé e
a todos os membros da GCM de Campinas, localizada na Rua Regente Feijó, 743 - Centro, Campinas -
SP, 13013-051, com endereço eletrônico em: smcasp.gabinete@Campnas.sp.gov.br.
 
 
 
 

Altair Moraes - REPUBLICANOS
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